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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- SEMAS 
Fundo Municipal de Assistência Social- FMAS 

CNPJ: 15.425.939/0001-75 
Rua Pedro Alvares Cabral , 34- Centro. E-mail: assistenciasocial@acailandia .ma.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 001/PE/013/2020 

Em 15 de setembro de 2020, o MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Açailândia, inscrita no CNPJ no 07.000.268/0001-72, com sede na Av. Santa Luzia, s/no, Parque das Nações, 
Cep 65.930-000, Açailândia-MA, neste ato representado pela Secretária Municipal, Srª. Patrícia Andrea 
Giroto Rodrigues, portadora do CPF nº 822.191.171-20, resolvem registrar os preços das empresa 
signatária, vencedora do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020 - SRP, sob o regime de compras pelo Sistema 
de registro de preços visando Registro de Preços para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI's e materiais de higienização, para atender a 
Portaria Nº 369, de 29 de abril de 2020, do Ministério da Cidadania, que dispõe de repasse financeiro 
emergencial de recursos Federais para ações do SUAS no combate ao novo carona vírus- COVID-19, de 
interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social, observando as condições e especificações 
constantes no Termo de Referência, com base na Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores alterações, 
Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores 
alterações, Decreto Municipal nº 140/2017 e ulteriores alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais normas pertinentes à espécie: 

Nome empresarial: DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
Cnpj: 22.778.969/0001-20 
Endereço: Rua D, nº 95, Parque Independência, Imperatriz/MA, CEP 65906-240. 
(DDD) Telefone: (99) 98140-6239, (99) 98195-0211, (99) 3075-6080 
E-mail: exatamedicamentos@hotmail.com; exatamedicamentos@gmail.com 
Nome do representante legal: Jose Braga Rocha 
Cédula de identidade/órgão emissor: 1168296991 GEJUSPC/MA 
CPF: 005.243.623-35 

PREÇO 
PREÇO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI O. QUANT. UNITÁRIO 
(R$) 

TOTAL (R$) 

!Álcool etílico, tipo: hidratado, teor alcoólico: 

1 70% (70ogl), apresentação: gel Unidade: Frasco UND 3000 4,80 14.400,00 

500,00 ML 

Álcool etílico, tipo: hidratado, teor alcoólico: 

2 70% (70ogl), apresentação: líquido Unidade: UND 3000 4,80 14.400,00 

Frasco 1000,00 ML 

AVENTAL HOSPITALAR, TIPO: CAPOTE 

CIRURGICO, material: polipropileno, tamanho: 

3 
M, gramatura: cerca de 50 g, em 2, cor: com cor, 

UND 3000 4,98 14.940,00 
característica adicional: manga longa, 

esterilidade: estéril, uso único. Unidade: 

Unidade. 

AVENTAL HOSPITALAR, TIPO: CAPOTE 

4 
CIRURGICO, material: polipropileno, tamanho: 

UND 3000 5,3 15.900,00 
G, gramatura: cerca de 50 g, em 2, cor: com cor, 

característica adicional: manga longa, / 
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esterilidade: estéril, uso único. Unidade: 
Unidade 
LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
TAMANHO G, LÁTEX NATURAL, COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL. EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES. Luva Látex com Pó. As luvas para 
procedimento não cirúrgico com pó com 
rigoroso controle de qualidade, garantindo alta 
lexibilidade e resistência por serem fabricadas 

com látex de alta qualidade. Indicada para ex 500 28,69 

utilização em hospitais, clínicas médicas, 
odontológicas, veterinárias, laboratórios e 
demais locais onde há necessidade de proteção 
do usuário contra riscos biológicos (sangue, 
luidos potencialmente contaminados, contato 

com microorganismos, manipulação de 
materiais contaminados). 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
!TAMANHO M, LÁTEX NATURAL, COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL. EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES. Luva Látex com Pó. As luvas para 
procedimento não cirúrgico com pó com 
rigoroso controle de qualidade, garantindo alta 
lexibilidade e resistência por serem fabricadas 

com látex de alta qualidade. Indicada para ex 500 32,85 

utilização em hospitais, clínicas médicas, 
odontológicas, veterinárias, laboratórios e 
demais locais onde há necessidade de proteção 
do usuário contra riscos biológicos (sangue, 
luidos potencialmente contaminados, contato 

com microorganismos, manipulação de 
materiais contaminados). 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
TAMANHO P, LÁTEX NATURAL, COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL. EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES. Luva Látex com Pó. As luvas para 
procedimento não cirúrgico com pó com 
rigoroso controle de qualidade, garantindo alta ex 500 35,29 

lexibilidade e resistência por serem fabricadas 
com látex de alta qualidade. Indicada para 
utilização em hospitais, clínicas médicas, 
odontológicas, veterinárias, laboratórios e 
demais locais onde há necessidade de proteção 

~ 

14.345,00 

16.425,00 

17.645,00 
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do usuário contra riscos biológicos (sangue, 
luidos potencialmente contaminados, contato 

com microorganismos, manipulação de 
materiais contaminados) . 

MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL Descrição: 
Máscara, tipo: antialérgico, tipo uso: 
descartável, único, tipo fixação: elástico, 
aplicação: em cirurgias, características 
adicionais: gramatura 30 g,m 2

, tripla camada de 
8 lfiltragem, formato: retangular, cor: branca. EMBALAGEM 450 32,80 

Unidade: Embalagem 100,00 UN 
Grupo: 65- Equipamentos e artigos para uso 
médico, dentário e veterinário. Classe: 6532-
!Vestuário hospitalar e cirúrgico e itens 
correlatos de finalidades especiais 

PROTETOR FACIAL Descrição: Protetor facial, 
material : visor em acetato incolor, 
características adicionais: suporte ergonomico 

10 em polipropileno com elastico em poliamida UND 350 8,40 
com elastano maior durabilidade e conforto. Se 
adequa a qualquer tipo de rosto. Largura: 32 
em, altura: 21 em. Unidade: Unidade 

OCULOS PROTEÇÃO Descrição: Óculos de 
proteção individual, material armação: 

11 polipropileno, material lente: policarbonato, UND 350 4,50 

ipo lente: anti-embaçante, características 
adicionais: cor incolor. Unidade: 

TOUCA SANFONADA DESCARTÁVEL Descrição: 
Touca hospitalar, material: não tecido 100% 
polipropileno, modelo: com elástico em toda 

12 
volta, cor: sem cor, gramatura: cerca de 30 

PCT 2000 11,10 
g,m2, tamanho : único, tipo uso : descartável, 
característica adicional 01: hipoalergênica, 
atóxica, inodora, unissex. Unidade: Embalagem 
100,00 UM 

VALOR TOTAL 

Observações: Nada a registrar 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO 

14.760,00 

2.940,00 

1.575,00 

22.200,00 

149.530,00 

1.1. Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o edital e seus 
anexos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020 - SRP e a proposta de preços contendo os preços dos iten 
acima registrados. 
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1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO I (Termo 
de Referência) deste documento, podendo os Órgãos Participantes promoverem as aquisições de acordo 
com suas necessidades. 
1.3. A existência dos preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes a 
adquirir os produtos, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurado aos beneficiários do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
2.1. Sempre que julgar necessário o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes, solicitarão durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços o fornecimento dos produtos, na quantidade que for preciso, 
mediante solicitação por escrito, emissão da Nota de Empenho e celebração do Contrato correspondente. 
2.2. O Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor para a retirada da Nota de Empenho e assinatura do 
Contrato, no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis, a contar da convocação. 
2.2.1. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar os contratos, poderão 
ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, na conformidade da legislação 
pertinente, bem como aplicação de penalidades previstas nesta ata e no edital. 
2.3 . O prazo de entrega do(s) produtos (s) é de até S (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
solicitação. 
2.4. Os produtos objeto do Contrato serão recebidos, provisoriamente e definitivamente, pela 
CONTRATANTE, de acordo com as normas do artigo 73, 11, da Lei n.º 8.666/93 e do CONTRATO. 
2.5. Os produtos deverão ser entregues acondicionados na forma compatível para transporte, em 
embalagens de fábrica, lacrados pelo fabricante . 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 
3.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, conforme 
dispõe o inciso 111 do§ 3.º, do artigo 15, da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis, 
contados da data de recebimento da convocação. 
4.1.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, quando 
solicitado pelo Fornecedor durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta 
Administração Pública. 
4.1.2. O não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.1 sujeitará o FORNECEDOR às normas dos 
artigos 64 e 81 da Lei n.º 8.666/93 e ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor 
adjudicado. 
4.2 . O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceito 
pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Açailândia, 
pelo prazo de até OS (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, o Órgão 
Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual 
prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
4.2.1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execução do 
objeto, não mantiver a PROPOSTA, falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentar documentação 
falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
4.3. O Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata. 
4.4. O Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Administração, para representá-lo durante 
o período da vigência desta Ata. 
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4.5. O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em seu 
Contrato Social, bem como manter, devidamente válidas e atualizadas, as certidões de regularidade com a 
Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja autenticidade será verificada pela Internet. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. O Órgão Gerenciador se compromete a dar plenas condições para a execução do fornecimento objeto 
da presente Ata, respeitando todas as condições estabelecidas. 
5.2. Caberá ao Órgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e administração da Ata de Registro de 
Preços e, ainda, o seguinte: 
a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos registrados procedendo 
periodicamente o levantamento de seus quantitativos, anotando em registro próprio as ocorrências. 
b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis para 
atendimento às necessidades desta Administração Pública. 
c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo utilizar-se dos 
meios: e-mail ou telefone, registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido. 
d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado, bem como os referentes à aplicação de penalidades, quando 
for o caso. 
f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgãos da Administração 
Pública que externem a intenção de utilizar a presente Ata nas condições estabelecidas no Edital. 
g) Publicar o preço, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como também 
suas possíveis alterações, em forma de Aviso, no Diário Oficial do Município. 
5.3. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão 
prontamente ser atendidas pelo Fornecedor, sem qualquer ônus para a esta Administração. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
6.1. Os produtos/expedientes serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, cujo atesto será feito pelo Gestor do 
Contrato. 
6.2. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, mediante o Termo 
de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a comprovação de que a contratada 
está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, 
obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões : 
6.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" 
do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
6.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
6.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual. 
6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovand a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

5 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- SEMAS 
Fundo Municipal de Assistência Social- FMAS 

CNPJ: 15.425.939/0001-75 
Rua Pedro Alvares Cabral, 34- Centro. E-mail: assistenciasocial@acailandia.ma.gov.br 

6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Municipal. 
6.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS- CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal- CEF, 
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
6.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas {CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do 
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
6.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, no 
prazo não superior a 30 {trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante 
a apresentação das certidões enumeradas no item 6.2 deste instrumento. 
6.3 .1. Banco n2: 001, 
Nome da instituição: Banco do Brasil, 
Agência: 0554-1, 
Conta corrente: 86.557-5. 
6.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente a 
regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no item 6.2 deste instrumento 
deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com 
prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a{s) mesma{s) não for{em) 
regularizada(s). 
6.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
6.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia- MA será devolvida à contratada para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando- se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação. 
6.7. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente a 
mesma. 
6.8. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. As 
condições de pagamentos serão equivalentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
7.1. O Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita 
pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Açailândia, 
pelo prazo de até 05{cinco) anos e ainda será descredenciado do Cadastro de Fornecedores municipal, sem 
prejuízo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, o Órgão Gerenciador convocará os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o 
compromisso da Ata de Registro de Preços. 
7.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
7.3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da Lei n.2 
8.666/93, na forma do artigo 79, com as consequências do artigo 80, e sem prejuízo das sanções 
administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo instituto legal. 
7.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa no 
percentual estabelecido no edital convocatório. 
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CLÁUSULA OITAVA: DA REVISÃO DE PREÇOS 
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8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da 
Lei n.º 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos, cabendo ao Órgão Gerenciador, através da Comissão 
Central de Licitação, promover necessárias negociações junto aos Fornecedores, observadas as condições 
seguintes: 
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço de 
mercado, o Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado. 
8.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso assumido e o Órgão Gerenciador 
convocará os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o Fornecedor não puder cumprir 
o compromisso deverá apresentar ao Órgão Gerenciador requerimento devidamente comprovado. 
8.4.1. O Órgão Gerenciador, após análise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do compromisso 
assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pleito de fornecimento dos produtos. 
8.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, o Órgão Gerenciador poderá 
convocar os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.5. Não havendo êxito nas negociações o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção do ajuste mais vantajoso. 

CLÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9. O fornecedor terá seu registro cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando: 
a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado; 
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no 
mercado; 
e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado consoante dispõe as condições da Cláusula Oitava. 
f) Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas. 
h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro de 
Preços. 
i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de fornecimento, em razão 
dos preços registrados, pela indisponibilidade de bem no mercado, ou ainda, em decorrência de caso 
fortuito ou de força maior. 
j) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovado. 
I) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, 
sendo que a decisão final deverá ser fundamentada, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escrito, juntando-se o 
comprovante de recebimento; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEMAS 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

CNPJ: 15.425.939/0001-75 
Rua Pedro Alvares Cabral, 34- Centro. E-mail: assistenciasocial@acailandia.ma.gov.br 

n) No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o 
registro do fornecedor, a partir do 5.º dia útil, a contar da publicação; 
9.1. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovado. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade o Órgão Gerenciador, se 
necessário, poderá convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da convocação, assinar o instrumento contratual, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na lei. 
10.2. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições reguladas pelas Leis 
n.ºs 10.520/2002 e 8.666/1993, pela Lei Complementar nº 123 e alterações posteriores, nos termos da 
Minuta do Contrato do Edital. 
10.3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma única vez, 
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito por esta Administração Pública. 
10.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que tenham 
servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas no Pregão, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 
11.1.2. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
11.1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação do(s) fornecedor(es) será divulgado no sítio 
oficial do poder executivo de Açailândia-MA (www.açailândia.ma.gov.br) e ficará disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços, conforme preceitua o art. 5º, § 1º, do Decreto nº 140/2017. 
12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores). 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- SEMAS 

Fundo Municipal de Assistência Social- FMAS 
CNPJ: 15.425.939/0001-75 

Rua Pedro Alvares Cabral, 34- Centro. E-mail: assistenciasocial@acailandia .ma.gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores alterações, 
Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores 
alterações, Decreto Municipal nº 140/2017 e ulteriores alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente 
instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que 

surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Açailândia/MA, 15 de setembro de 2020 

SECRETARIAM 

Patrícia Andrea Giroto Rodrigues 
Secretária Municipal de Assistência Social 

A DE MEDICAMENTOS EIRELI 

José Braga Rocha 
Representante Legal 

Nome: ______________________________ CPF: __________________ _ 

Nome: ______________________________ CPF: __________________ _ 
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PODER EXECUTIVO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 

A TA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 001/PE/013/2020 

Em 15 de setembro de 2020, o MUNICÍPIO DE AÇAILÁNDIA-MA, através da Prefeitura Municipal de Açailándia, inscrita no 
CNPJ n• 07.000.26810001-72, com sede na Av. Santa Luzia, s/n•, Parque das NaçOes, Cep 65.930-000, Açaitándia-MA, neste 
ato representado peta Secretária Municipal, Sr". Patricia Andrea Giroto Rodrigues, portadora do CPF n• 822.191 .171-20, 
resolvem reg istrar os preços das empresa signatária, vencedora do PREGÃO ELETRONtCO N° 013/2020 - SRP, sob o reg ime 
de compras pelo Sistema de reg istro de preços visando Registro de Preços para a eventual contrataçllo de pessoa(s) juridica(s) 
para o fornecimento de equipamentos de proteçllo individual - EPI's e materiais de higienizaçllo, para atender a Portaria N• 369, 
de 29 de abril de 2020, do Ministério da Cidadania, que dispOe de repasse financeiro emergencial de recursos Federais para 
ações do SUAS no combate ao novo carona vírus- COVID-19, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
observando as condições e especificações constantes no Termo de Referência, com base na Lei n• 10.520/02, Lei n• 12312006 
e u~eriores alterações, Decreto Municipal n• 13412015, Decreto Municipal n• 13612015, Decreto Municipal n• 15512019 ulteriores 
alterações, Decreto Municipal n• 140/2017 e ulteriores alterações, e subsidiariamente as disposiçOes da Lei n• 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e demais normas pertinentes à espécie· 

Nome empresarial : DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS EIREU 

Cnpj: 22.778.96910001-20 

Endereço: Rua O, n• 95, Parque Independência, Imperatriz/MA, CEP 65906-240. 

(000) Telefone: (99) 98140-6239, (99) 9819~211 , (99) 3075-6080 

E-matl: exatamedtcamentos@hotmall.com; exatamedlcamentoSC!!gmall.com 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrOnico 
httpsJiwww.acailandia .ma.gov.brfdiariooficial, código: DOM-440920204424 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2 .200-2 
de 2410812001 , que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

Terça-Feira, 15- Setembro - 2020 .\;) 

Nome do representante legal : Jose Braga Rocha 

Cédula de ldentldade/órgao emissor: 1168296991 GEJUSPC/MA 

CPF: 005.243.623-35 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 Álcool etí lico, tipo: hidratado, teor alcoólico: 70% 
(7o•gl), apresentaçllo: get Unidade: Frasco 500,00 
ML 

2 Álcool etilico, tipo: hidratado, teor alcoólico: 70% 
(70•gt), apresentaçao: líquido Unidade: Frasco 
1000,00 ML 

3 AVENTAL HOSPITALAR , TIPO : CAPOTE 
CIRURGICO, material: polipropileno, tamanho: M, 
gramatura: cerca de 50 g, em 2, cor: com cor, 
característica adicional: manga longa, esterilidade: 
estéril , uso único. Unidade: Unidade. 

4 AVENTAL HOSPITALA R, TIPO : CAPOTE 
CIRURGICO, material: polipropileno, tamanho: G, 
gramatura : cerca de 50 g, em 2, cor: com cor, 
característica adicional: manga longa, esterilidade: 
estéril , uso único. Unidade: Unidade 

5 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICO, 
TAMANHO G, LÁTEX NATURAL, COM PO 
BIOABSORVÍVEL. EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES. Luva Látex com Pó. As luvas para 
procedimento nao cirúrgico com pó com rigoroso 
controle de qualidade, garantindo alta flexibilidade e 
resistência por serem fabricadas com látex de alta 
qualidade. Indicada para utitizaçao em hospitais, 
clinicas médicas, odontológicas, veterinárias, 
laboratórios e demais locais onde ht:l necessidade 
de proteção do usuário contra riscos biológicos 
(sangue, fluidos potencialmente contaminados , 
contato com microorganismos, manipulação de 
materiais contaminados). 

6 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICO, 
TAMANHO M, LÁTEX NATURAL, COM PO 
BIOABSORVÍVEL. EMBALAG EM COM 100 
UNIDADES. Luva Látex com Pó. As luvas para 
procedimento nao cirúrgico com pó com rigoroso 
controle de qualidade, garantindo alta flexibilidade e 
resistência por serem fabricadas com látex de alta 
qualidade. Indicada para utilizaçao em hospitais, 
clínicas médicas, odontológicas, veterinárias, 
laboratórios e demais tocais onde há necessidade 
de proteçao do usuário contra riscos biológicos 
(sangue, fluidos potencialmente contaminados, 
contato com microorganismos , manipulação de 

L_ ___ ____!!!_~teri~~-~-':mtaminados) . 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrOnico 
httpsJ/www.acailaná a.ma.gov.br/diariooficial , código : OOM-«0920204424 

UNI O. 

UND 

UND 

UND 

UND 

ex 

ex 

QUANT. 

3000 

3000 

3000 

3000 

500 

500 

D.O. PODER EXECUTIVO I 

PREÇO PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL(R$) 
(R$) 

4,80 14.400,00 

4,80 14.400,00 

4,98 14.940,00 

5,3 15.900,00 

28,69 14.345,00 

32,85 16.425,00 

_., 
(, 

(,;.:: 

~ 

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2200-2 
de 2410812001 , que institui a Infraestrutura de Chaves 

PUblicas Brasileira - ICP-&asil. 
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7 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
TAMANHO P, LÁTEX NATURAL, COM PÓ 
BIOABSORViVEL. EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES. Luva Látex com Pó. As luvas para 
procedimento nao cirúrgico com pó com rigoroso 
controle de qualidade, garantindo alta flexibilidade e 
resistência por serem fabricadas com látex de alta 
qualidade. Indicada para utilizaçao em hospi tais, 
clinicas médicas, odontológicas, veterinárias, 
laboratórios e demais locais onde hâ necessidade 
de proteçao do usuário contra riscos biológicos 
(sangue , fluidos potencialmente contaminados, 
contato com microorganismos, manipulaçao de 
materiais contaminados). 

a MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL 
Descriçao: Máscara, tipo: antialérgico, tipo uso: 
descartável, único, tipo fixaçao: elástico, aplicaçao: 
em cirurgias, características adicionais: gramatura 
30 g,m', tripla camada de filtragem, formato: 
re tangular, cor: branca. Unidade: Embalagem 
100 ,00 UN Grupo : 65-
Equipamentos e artigos para uso médico, dentário e 
veterinário. Classe: 6532 - Vestuário hospitalar e 
cirúrgico e itens correlatos de finalidades especiais 

10 PROTETOR FACIAL Descriçao: Protetor facial , 
material: visar em acetato incolor, características 
adicionais: suporte ergonomico em polipropileno 
com elastico em poliamida com elastano maior 
durabilidade e conforto. Se adequa a qualquer tipo 
de rosto. Largura: 32 em, altura: 21 em. Unidade: 
Unidade 

11 OCULOS PROTEÇÃO Descriçao: Óculos de 
proteçao individual, material armaçao: polipropileno, 
material lente: policarbonato, tipo lente: anti -
embaçante, características adicionais: cor incolor. 
Unidade: 

12 TOUCA SANFONADA DESCARTÁVEL Descriçao: 
Touca hospitalar, material : nao tecido 100% 
polipropileno, modelo: com elástico em toda volta, 
cor: sem cor, gramatura : cerca de 30 g,m2, 
tamanho : único, tipo uso descartável , 
caractertstica adicional 01 : hipoalergênica, atóxica, 
inodora, unissex. Unidade: Embalagem 100,00 UM 

VALOR TOTAL 

Observações: Nada a registrar 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO 

D.O. PODER EXECUTIVO I 

ex 500 35,29 17.645,00 

EMBALAGEM 450 32,80 14.760,00 

UND 350 8,40 2.940,00 

UND 350 4,50 1.575,00 

PCT 2000 11,10 22.200,00 

149.530,00 

1.1. Vinculam- se a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcriçao, o edital e seus anexos do PREGÃO 
ELETRÓNICO N' 01312020- SRP e a proposta de pneços contendo os preços dos itens acima registrados. 
1.2. Este instrumento nao obriga a contrataçao, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO I (Tenmo de Referência) 
deste documento, podendo os Órgaos Participantes promoverem as aquisições de acordo com suas necessidades. 
1.3. A existência dos preços registrados nao obriga o Órgao Gerenciador e os órgaos Participantes a adquirir os produtos, 
sendo facultada a realizaçao de licitaçao especifica para a aquisiçao pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS E CONDIÇÓES DE ENTREGA DO OBJETO 
2.1 . Sempre que julgar necessário o Órgao Gerenciador e os Órgaos Participantes, solicitarao durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços o fornecimento dos produtos, na quantidade que for preciso, mediante solicitaçao por escrito, emissao da 
Nota de Empenho e celebraçao do Contrato correspondente. 
2.2. O órgao Gerenciador convocará o Fornecedor para a retirada da Nota de Empenho e assinatura do Contrato, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação. 
2.2.1. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar os contratos, poderão ser convocados os 
demais fornecedores classificados na licitaçao, na conformidade da legislaçao pertinente, bem como aplicaçao de penalidades 
previstas nesta ata e no edital. 
2.3. O prazo de entrega do(s) produtos (s) ê de atê 5 (cinco) dias úteis, a contar do necebimento da solicitaçao. 

Este dowmento pode ser verificado no endereço ~etrOnico 
https:l/WNW.acailandia .ma.gov.br/diariooficial, código: OOM-4-4092021).4424 

Documento assinado digitalmente conforme MP no • 2.200-2 
de 2410812001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira- ICP-Brasil . 

2.4. Os produtos objeto do Contrato serao recebidos, provisortamente e definitivamente, pela CONTRATANTE, de acordo com 
as normas do artigo 73, 11, da Lei n.• 8.666193 e do CONTRATO. 
2.5. Os produtos deverao ser entregues acondicionados na forma compatível para transporte, em embalagens de fábrica, 
lacrados pelo fabricante. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIG~NCIA 
3.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, confonme dispõe o inciso 111 do § 
3.' , do artigo 15, da Lei n.• 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÓES DO FORNECEDOR 
4.1. O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
recebimento da convocaçao. 
4.1.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo 
Fornecedor durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administraçao Pública. 
4.1.2. O nao cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.1 sujeitará o FORNECEDOR ás nonmas dos artigos 64 e 81 da Lei 
n.• 8.666193 e ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor adjudicado. 
4.2. O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceito pelo órgao 
Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Açailêndia, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, o Órgao Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificaçao, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
4.2.1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execuçao do objeto, nao mantiver a 
PROPOSTA, falhar ou fraudar na execuçao do Contrato, apresentar documentaçao falsa, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal . 
4.3. O Fornecedor nao poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata. 
4.4. O Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Administração, para representá-lo durante o período da vigência 
desta Ata. 
4.5. O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em seu Contrato Social, bem 
como manter, devidamente válidas e atualizadas, as certidões de regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
cuja autenticidade será verificada pela Internet. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE 
5.1 . O Órgao Gerenciador se compromete a dar plenas condições para a execuçao do fornecimento objeto da presente Ata, 
respeitando todas as condições estabelecidas. 
5.2. Caberá ao órgao Gerenciador, a prática dos atos de controle e administraçao da Ata de Registro de Preços e, ainda, o 
seguinte: 
a) Consolidar todas as infonmações relativas aos preços e quantitativos registrados procedendo periodicamente o levantamento 
de seus quantitativos, anotando em registro próprio as ocorrências. 
b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis para atendimento ãs 
necessidades desta Administração Pública. 
c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo utilizar-se dos meios: e-mail ou 
telefone, registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido. 
d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitaçao e qualificaçao exigidas na 
licitaçao. 
e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociaçao dos preços registrados, para fins de adequaçao as novas 
condições de mercado, bem como os referentes a aplicaçao de penalidades, quando for o caso. 
f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgaos da Administraçao Pública que externem a 
intençao de utilizar a presente Ata nas condições estabelecidas no Edital. 
g) Publicar o preço, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como também suas possíveis 
alterações, em fonma de Aviso, no Diário Oficial do Município. 
5.3. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverao prontamente ser 
atendidas pelo Fornecedor, sem qualquer ónus para a esta Administraçao. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÓES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
6.1 . Os produtos/expedientes serao recebidos definitivamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, cujo atesto será feito pelo Gestor do Contrato. 
6.2. O pagamento seré efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, mediante o Termo de Recebimento 
Definitivo e apresentaçao de Nota FiscaV Fatura, após a comprovaçao de que a contratada esté em dia com as obrigações 
relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento 
as referidas certidões: 
6.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante Certidao Conjunta Negativa de 
Débi tos Relativos a Tributos Federais e á Divida Ativa da Uniao, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ·a· a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n• 8.212, de 24 de julho de 
1991 
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6.2.2. Certidao Negativa de Débitos, ou Certidao Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou sede 
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
6.2.3. Certidoo Negativa, ou Certidao Positiva com efeitos de Negativa, quanto é Divida Ativa do Estado, expedida pelo Estado 
do domicil io ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
6.2.4. Certidao Negativa de Débitos, ou Certidoo Positiva com efeitos de Negativa, relativa é atividade econômica, expedida pelo 
Município do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
6.2.5. Certidao Negativa, ou Certidao Positiva com efeitos de Negativa, quanto é Olvida Ativa do Municlpio, expedida pelo 
Município do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
6.2.6. Certificado de Regularidade de Situaçao do FGTS- CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal- CEF, comprovando a 
regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
6.2.7. Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
6.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, no prazo nao superior a 30 
(trinta) dias, contados da emissao do tenmo de recebimento definitivo e mediante a apresentaçao das certidões enumeradas no 
item 6.2 deste instrumento. 
6.3.1. Banco n•: 001 , 
Nome da instituiçao: Banco do Brasil, 
Agência: 0554-1 , 
Conta corrente: 86.557-5. 
6.4. Nenhum pagamento será efetuado á contratada caso esta esteja em situaçao irregular relativamente a regularidade fiscal e 
trabalhista. Portanto, todas as certidOes enumeradas no item 6.2 deste instrumento deverao estar vélidas para o dia do 
pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será 
efetivado enquanto a(s) mesma(s) nao for( em) regularizada(s). 
6.5. É vedada expressamente a realizaçao de cobrança de fonma diversa da estipulada neste Contrato, em especial a cobrança 
bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicaçao das sançOes previstas neste instrumento e 
indenizaçao pelos danos decorrentes. 
6.6. A fatura nao aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailêndia - MA seré devolvida é contratada para as necessérias 
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando- se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 
6.7. Para cada ordem de fomeclmento, a contratada deverá emitir nota fiscaVfatt.lf"3 correspondente a mesma. 
6.8 . Nao haverá dist inçao entre condiçOes de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. As condições de 
pagamentos serao equivalentes. 

ClÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO E DAS SANÇ0ES POR INADIMPLEMENTO 
7.1. O Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita pelo Órgao 
Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Açailêndia, pelo prazo de até 05(cinco) anos e 
ainda será descredenciado do Cadastro de Fornecedores municipal , sem prejuizo das multas e demais cominações legais. 
Nesse caso, o Órgão Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, em 
igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preçcs. 
7.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentaçao falsa , ensejar o retardamento da 
execuçao do objeto, nao mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçao do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal. 
7.3. Constituem motivos para a rescisao deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da Lei n• 8.666193, na fonma do 
artigo 79, com as consequências do artigo 80, e sem prejulzo das sançOes administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do 
mesmo instituto legal. 
7.4. A rescisoo deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicaçao também de multa no percentual estabelecido no 
edital convocatório. 

ClÁUSULA OITAVA: DA REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. A Ata de Registro de Preçcs poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.• 8.666193. 
8.2. O preçc registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual reduçao daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos produtos, cabendo ao Órgao Gerenciador , através da Comissao Central de Licitaçao, promover necessárias 
negociações junto aos Fornecedores, observadas as condições seguintes: 
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço de mercado, o Órgao 
Gerenciador convocará o Fornecedor visando a negociaçao para reduçao de preços e sua adequaçao ao praticado no mercado. 
8.3.1. Frustrada a negociaçao o Fornecedor será liberado do compromisso assumido e o Órgao Gerenciador convocará os 
demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociaçao. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar~se superior ao preço registrado e o Fornecedor nao puder cumprir o compromisso 
deverá apresentar ao Órgoo Gerenciador requerimento devidamente comprovado. 
8.4.1. O órgao Gerenciador, após análise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do compromisso assumido, sem 
apl icaçao da penalidade, caso confinmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunlcaçao ocorrer 
antes do ple~o de fornecimento dos produtos. 
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8.4.2. Ocorrendo a liberaçao do Fornecedor, conforme subitem 8.4 .1, o Órgao Gerenciador poderá convocar os demais 
Fornecedores, visando igual oportunidade de negociaçao. 
8.5. Nao havendo êxito nas negociaçOes o Órgao Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção do ajuste mais vantajoso. 

ClÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9. O fornecedor terá seu registro cancelado pelo Órgao Gerenciador, quando: 
a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregao a que se vincula o preçc registrado; 
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
c) nao retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administraçao sem justificativa aceitável; 
d) nao aceitar reduzir o seu preçc registrado, na hipótese de tomar-se superior aqueles praticados no mercado; 
e) Nao aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tomar superior équeles praticados no mercado consoante 
dispõe as condições da Cláusula Oitava. 
f) Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçao. 
g) Nao atender, ou atender parcialmente, os preçcs e as condições estipuladas. 
h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro de Preçcs. 
i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender ás so\icitaçOes de fornecimento, em razao dos preços 
registrados, pela indisponibilidade de bem no mercado, ou ainda, em decorrência de caso fortuito ou de força maior. 
j) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execuçao contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
I) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgao gerenciador, sendo que a decisao final 
deverá ser fundamentada, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
m) A comunicaçao do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento; 
n) No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacesslvel , a comunicaçao serã feita por publicaçao no 
Diário Oficial do Estado e Diério Oficial do Município, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5.0 dia útil, 
a contar da publicaçao; 
9.1. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execuçao contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

ClÁUSULA DÉCIMA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade o Órgao Gerenciador, se necessário, poderá 
convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocaçao, assinar o instrumento 
contratual, sob pena de decair o direito é contrataçao, sem prejuízo das sanções previstas na lei. 
1 0.2. O Contrato a ser finmado com o licitante vencedor terá suas dáusulas e condições reguladas pelas Leis n•s 10.52012002 e 
8.66611993, pela Lei Complementar n• 123 e alterações posteriores, nos termos da Minuta do Contrato do Edital. 
10.3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma única vez, quando sol icitado pelo 
licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administraçao Pública. 
10.4. F arao parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que tenham servido de base para o 
julgamento da licitaçao, bem como as condições estabelecidas no Pregao, independentemente de transcriçao. 

ClÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 
11 .1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer ôrgao ou entidade da administraçao pública municipal que nao tenha participado do certame licitatôrio, mediante 
anuência do ôrgao gerenciador. 
11 .1.1. Os órgaos e entidades que nao participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preçcs, deverao consultar o órgao gerenciador da ata para manifestaçao sobre a possibilidade de adesoo. 
11 .1.2. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preçcs, observadas as condiçOes nela estabelecidas, optar 
pela aceitaçao ou nao do fornecimento decorrente de adesao. desde que nao prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgao gerenciador e órgaos participantes. 
11 .1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo nao poderao exceder, por órgao ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatôrio e registrados na Ata de Registro de Preços para o 6rgao 
gerenciador e órgaos participantes. 

ClÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

C. 
G 

12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicaçao do(s) fomecedor(es) será divulgado no sitio oficial do poder ~'-/
executivo de Açailàndia-MA (www.açailàndia.ma.gov.br) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preçcs, ~ 
confonme preceitua o art. 5°, § 1°, do Oeaeto n• 140/2017. 
12.2. A Integra da presente Ata de Registro de Preçc será publicada na imprensa oficial (art. 6", XIII, Lei n• 8.666193 e alterações 
posteriores). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão resolvidos ã luz da Lei n• 10.520102, Lei n• 123/2006 e ulteriores alterações, Decreto Municipal n• 
13412015, Decreto Municipal n• 136/2015, Decreto Municipal n• 15512019 ulteriores alterações, Decreto Municipal n• 140/2017 e 
ulteriores aJteraç.Oes, e subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666193 e suas alterações posteriores, e dos principies gerais 
de direito. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailãndia-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato 
com exdusao de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem de acordo com as disposiçOes contidas na preste ata, as partes assinam o presente instrumento, que foi 
impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Açallandla/MA, 15 de setembro de 2020 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 
Patricia Andrea Glroto Rodrigues 

Secretiria Municipal de Assistência Social 

DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
José Braga Rocha 

Representante Legal 

Nome: CPF: ________________ __ 

Nome: CPF: -----------------

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W 002/PE/024/2020 

Em 15 de setembro de 2020, o MUNICIPIO DE AÇAILÁNDIA-MA, através da Prefeitura Municipal de Açailandia, inscrita no 
CNPJ n· 07.000.268/0001-72, com sede na Av. Santa Luzia, s/n", Parque das NaçOes, Cep 65.930-000, Açailandia-MA, neste 
ato representado pelo Secretãrio Municipal, Sr. Linderval de Moura Sousa, portador da cédula de identidade n• 056880712015-2 
SSP/MA e CPF n• 285.242.333-20, resolvem registrar os preços das empresa(s) signatãria(s), vencedora(s) do PREGÃO 
ELETRONICO N° 024/2020 - SRP, visando o fornecimento de EPI's e insumos hospitalares, para o combate do surto do 
coronavirus (COVID-19), de acordo com a lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, 
com base na Lei n• 10.520/02, Lei n• 123/2006 e ulteriores alterações, Decreto Municipal n• 134/2015, Decreto Municipal n• 
136/2015, Decreto Municipal n• 15512019 ulteriores alteraçOes, Decreto Municipal n• 140/2017 e ulteriores alteraçoes, e 
subsidiariamente as disposições da Lei n• 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais normas pertinentes ã espécie· 

Nome empresarial: DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS EIREU 

Cnpj: 22.778.96910001-20 

Endereço: Rua O, n• 95, Parque Independência, Imperatriz/MA, CEP 65906-240. 

(DDD) Telefone: (99) 98140~239, (99) 98195-4211 , (99) 3075-6080 

E-mall: exatamedlcamentos@!hotmall.com; exatamedlcamento~moll.com 

Nome do representante legal: Jose Braga Rocha 

Cêdula de ldentldade/órglo emissor: 1168296991 GEJUSPC/MA 
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Isabel Cristina de Figueredo e Silva 
Assessora Especial de Comunicaçlo 

Renan Rodrigues Sorvos 
Procurad« Geral do Munidpio 
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